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Senhores Vereadores

Considerando que a população de nossa eida

de e constituída ern sua maioria por pessoas de b. Lxo poder '

aquisitivo, situação que tolhe o sonho de muitos de adqu i r ; r a

casa própria;

Considerando que não raro algumas pessoas

dessa camaua social, com esforço extraordinário conseguem ad-

quirir um pequeno terreno e com muito sacrifício vão construin

d^ edificação sem a devida autorização cia Prefeitura, em razão '

do ónus representado pela obtenção do respectivo alvará,o an.G

dei xá na c landes ti rii dade as habi tacões ;

Considerando que é comum o feno:.,'".no dos '

acréscimos em habitações humildes, sem o devido registro;

Considerando que diante desta questão emi-

nentemente social, não nos parece j usto apenar com excessivo '

rigor es La parcela da população que pró tende ver rcMju . la r L /.rui; t '

a situação dos imóveis que habita, e

Considerando que interessa ao rodo r Publ i -

co a regularização desses imóveis, em rã3ao do acréscimo à Re-

ceita que esta medida acarretará, é conveniente a apresentação

de Proje to de Lei dispondo sobre a regularização de imóveis ré

sidenciais construídos clandestinamente, a tendendo dessa forma

ao interesse do Município e de significativa parcela da popula-

ção , mo ti vo por que s ubme temos 5 cons i de ração do P lê na ri o o se

guinte



das alíneas "a" e "b" do presente artigo, devendo os proprietá-

rios firmar requerimento padronizado fornecido pela Secre Laria'

de Obras que, na oportunidade da vis Lorla, elaborara "croquis" ,

no verso do requerimento, recolhendo o requerente, aporias a ta-

xa de expediente",

§ 3? - Quando a construção se destinar a

industria ou estabelecimentos comerciais coin o manuseio de ali-

mentos , a planta deve estar previamente aprovada na Engenharia'

Sanitária, na Secretaria de Es tado dos Negócios da Saúde.

Ar t. 49- Ao reque re r o Alvara de rég u l a rl

zaçao, o interessado recolhera aos cofres públi cos a^ taxas pré

vistas no Código Tributário do Município, calculadas em triplo,

Parágrafo único - Quando se tratar de inva

são de recuos nas zonas l e 2, descritas na Lei n? 2025/Cj , as

taxas previstas neste artigo serão acrescidas das seguintes '

exi',~ncias ;

a) recuos de Crente - 10 VKF por n r de ár^a1

construída;

b) recuos laterais e findos - 6 VRP por m^

de rrea construída.

Art. 59 - Os acréscimos efetuados em cons-

truções aprovadas, concluídas, serão passíveis de regularização

apôs as anotações em pirita, pagos os emolumentos previstos no

artigo anterior e seu parágrafo único.

Art. G9 - Caso a municipalidade constatar'

que o interessado tenha apresentado planta ou "croqui-.. " com '

área de construção, a ser regularizaria, inferior ã ex.is LenLe no

local, serã aplicada multa de 100% (cem por cento) sobre a ta -

xá correspondente ã diferença da área a maior, nos tr- rmos dês -

ta lei .

Ar'.. 79 - Aplicar-se-ao "ex~officio" as

disposições da presente lei , aos processos em andamento , -.;esmo

que tenham sido indeferidos, independentemente de novo requeri-

mento .

Parágrafo único - Os processos arquivados'

ou indeferidos, poderão ter novo andamento mediante simples -e

querimento e preenchidas as exigências da Prefeitura.
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Art. 19 - As construções, reformas ou acrés-

cimos em imóveis residenciais particulares,concluídos e não

regularizados até a de'a da publicação desta lei, poderão '

obter Alvará de regularização,desde que satisfaçam os padrões'

mínimos de segurança, higiene e habitabilidade.

Parágrafo único - Ficam excluídas das dispo-

siçc ̂ s da presente lei, as construções e reformas que aden

trem vias ou logradouros públicos e as que se encontrem "sub-

judice".

Art. 29 - As unidades autónomas, de conjun -

tos residencial'", bem como de edificações plurl habitacionais,

que estejam nas condições do artigo anterior, poderão, indivi

dualmente, ser regularizadas na forma desta lei.

Art. 39 - Para a obtenção dos benefícios de

que trata esta lei o proprietário do imóvel deverá apresentar

pedido expresso no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ins -

truindo-o com os seguintes documentos :

a) Planta fie] da construção existente, des-

tacando as partes regularizadas ,deviclamen

te assinada por engenheiro registrado no

CREA e na Prefeitura Municipal,só ultra -

passar a 70 metros quadrados de área cons

truída;

b) Laudo Técnico em três vias firmado polo mês

mo engenhe i ro ou provando estabilIdade e

segurança do prédio.

c) Planta aprovada pelo Corpo de Bombeiros '

para as cons Iruções não rcs i.donciulr; ou '

para os condomínios vertica.in

§ ] 9 - ° proprietário do inv'"e l, no

ato da apresentação do requerj mento devera fazer prova de qui

tacão de quaisquer debite ; fiscais municipais a ele re.lativo.s.

§ 29 - Os imóveis residênciai s com

área total construído irregularmente, quo não exceda 70 m* '

(setenta metros quadrados) e os com área total construída até
.-) -~\0 u i ^ ( c e m m e t r o s q u a d r c i d o s ) , C :>s quais 50 rnz (cinquenta me-

tros quadrados) estejam irregulares, ficam isentos das exít 7. .cias



Art. 89 - Decorridos 30 (trinta) d i as da pu

blicação do despacho de deferimento e notificado o requerente '

através da Secretaria de Obras, e não recolhidos os emolumentos

e taxas, serã o Alvará expedido "ex-of f icio" e inseri Lo na D.tvl -

da Ativa para cobrança executiva.

Art, 99 - Aos im5vei s que não forem regula-

rizados 1,0 prazo estipulado na presente lei, o Poder Executivo '

poderá mover ação demolitória.

de sua publicação.

trãrio.

Art. 10 - F •.-1 a lei entrara em vigor na L-a ta

Art. 11 - Revogam-"ie as disposições em con
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